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 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, 
requer à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson 
Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia o Ilmo. Sr. Tiago Nossa Friose, 
Secretário Municipal de Saúde, solicitando a disponibilização de farmácia em 
todas as Unidades Básicas de Saúde, exceto: UBS Central, USF Miguel 
Pereira, USF Estoril. 

JUSTIFICATIVA 

A presença de farmácias nas Unidades Básicas de Saúde é fundamental 
para garantir o acesso rápido e contínuo aos medicamentos essenciais para a 
população, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. 
Muitas vezes, os pacientes enfrentam dificuldades de locomoção ou não 
possuem recursos para se deslocar até a sede do município ou outra unidade 
distante, o que compromete a eficácia dos tratamentos prescritos pelos 
profissionais da saúde. 

Essa medida também contribui para a valorização do SUS e para a 
promoção de um atendimento mais humanizado, acessível e resolutivo. 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Executivo Municipal e da 
Secretaria de Saúde para a viabilidade desta proposta, que trará benefícios 
diretos à saúde e à qualidade de vida da população. 
 

Atenciosamente,  

   Plenário Milton Gomes Santana, 12 de agosto de 2025. 

     Jeová do Banco  

     Vereador - PP 
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